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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº , DE 2020

( Do Sr. Zeca Dirceu)

Introduz  disposição  transitóra  na  Lei
Complementar  nº  101,  de  04  de  maio  de
2000,  para  dispor  sobre  a  flexibilização do
prazo previsto no parágrafo único do artigo
21 em virtude da pandemia do COVID – 19.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera dispositivos da Lei Complementar nº 101,

de  04  de  maio  de  2000,  para  possibilitar  aos  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios que possuem regimes próprios de previdência social se adequarem

as novas regras obrigatórias introduzidas pela Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de novembro de 2019.

Art.  2º  O  aumento  de  despesa  com  pessoal  decorrente  da

adequação dos entes federados que possuem regimes próprios de previdência

social às novas regras de observância obrigatória introduzidas pela Emenda

Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, poderá ser realizado até

120 (cento e vinte) dias após o término do estado de calamidade pública do

respectivo  ente  federado,  sem  a  obrigatoriedade  de  se  observar  o  prazo

previsto no parágrafo único do artigo 21 da Lei Complementar nº 101, de 04 de

maio de 2000. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor a partir da data da

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  Emenda  Constitucional  nº  103  de  12  de  novembro  de  2019

conhecida como reforma da previdência elevou a alíquota de contribuição social do

servidor  público  de  quaisquer  poderes  da  União,  incluída  suas  autarquias  e

fundações  para  14%  (quatorze  por  cento),  podendo  ser  reduzida  ou  majorada

conforme previsto no artigo 11 da referida emenda. 
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De  acordo  com  o  artigo  3º  da  Lei  nº  9.717/98  as  alíquotas  de

contribuição dos Estados, Distrito Federal e Municípios para os respectivos regimes

próprios de previdência social  não serão inferiores às dos servidores titulares de

cargos efetivos da união, inclusive dos aposentados e pensionistas. Vale ressaltar

que o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 103 determina a aplicação da Lei nº

9.717/98,  razão  pela  qual  a  mesma  foi  rececpcionada  como  status  de  Lei

Complementar.

Além da majoração de alíquota, há a necessidade de adequação por

lei nos regimes próprios de previdência social da obrigação de assumir as despesas

com  salário  maternidade  e  auxílio  doença  (despesas  que  passaram  a  ser  de

responsabilidade do ente). Tal alteração deverá ser feita por lei e implicará também

em elevação de despesas com pessoal.

Diante  desta  realidade,  os  quase  2.100  (dois  mil  e  cem)  entes

federados  no  país  que  possuem  regimes  próprios  de  previdência  social  estão

obrigados à tramitarem em suas casas legislativas, projetos de lei de iniciativa do

poder executivo aumentando a alíquota de contribuição previdenciária no mínimo no

mesmo patamar fixado pela União. 

Nos termos do artigo 18 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio

de 2000, as contribuições previdenciárias recolhidas pelos entes às entidades de

previdência  é  caracterizada  como  despesa  com  pessoal,  logo,  torna-se  nulo  o

aumento de alíquota de contribuição expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao

final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20, conforme

previsão contida no parágrafo único do artigo 21 da referida Lei Complementar. 

Entretanto, em virtude da Pandemia (COVID-19) que assola nosso

país,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  que  possuem  regimes  próprios  de

previdência social se vêm impossibilitados de realizarem essa adequação dentro do

prazo limite previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Uma das penalidades de não adequação dentro do prazo limite até

então previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal é a suspensão do certificado de

regularidade previdenciária -CRP do respectivo regime próprio de previdência social.
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A suspensão do CRP implica na impossibilidade de: 1- realização de

transferências voluntárias de recursos pela União (exceção às ações de educação,

saúde  e  assistência  social);  2-  celebração  de  acordos,  contratos,  convênios  ou

ajustes,  bem  como  de  recebimento  de  empréstimos,  financiamentos,  avais  e

subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da

União; 3- liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições

financeiras  federais  e  4-  pagamento  dos  valores  devidos  pelo  Regime Geral  de

Previdência Social em razão da compensação financeira de que trata a Lei 9.796/99.

É  medida  que  se  impõe  a  prorrogação  do  prazo  previsto  no

parágrafo único do artigo 21 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, 

Sala das sessões, em 12 de maio de 2020. 

                  

                      Deputado Zeca Dirceu

                                PT/PR

.
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Patrus Ananias - PT/MG 

Maria do Rosário - PT/RS 

Alencar Santana Braga - PT/SP 

Pedro Uczai - PT/SC 

Rejane Dias - PT/PI 

Rogério Correia - PT/MG 

Vicentinho - PT/SP 

Vander Loubet - PT/MS 

Nilto Tatto - PT/SP 

Paulão - PT/AL 

Airton Faleiro - PT/PA 

Paulo Pimenta - PT/RS 

Afonso Florence - PT/BA 

José Ricardo - PT/AM 

João Daniel - PT/SE 

José Airton Félix Cirilo - PT/CE 

José Guimarães - PT/CE 

Beto Faro - PT/PA 

Professora Rosa Neide - PT/MT 

Waldenor Pereira - PT/BA 

Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 

Henrique Fontana - PT/RS 

Rui Falcão - PT/SP 

Célio Moura - PT/TO 

Zé Neto - PT/BA 

Rubens Otoni - PT/GO 

Alexandre Padilha - PT/SP 

Zé Carlos - PT/MA 

Luizianne Lins - PT/CE 

Odair Cunha - PT/MG 

Margarida Salomão - PT/MG 

Jorge Solla - PT/BA 

Paulo Teixeira - PT/SP 

Carlos Veras - PT/PE 

Valmir Assunção - PT/BA 

Marcon - PT/RS 

Carlos Zarattini - PT/SP 

Leonardo Monteiro - PT/MG 

Arlindo Chinaglia - PT/SP 

Erika Kokay - PT/DF 

Reginaldo Lopes - PT/MG 

Gleisi Hoffmann - PT/PR 

Bohn Gass - PT/RS 

Joseildo Ramos - PT/BA 

Marília Arraes - PT/PE 

Padre João - PT/MG 

Assis Carvalho - PT/PI 

https://www.camara.leg.br/deputados/132504
https://www.camara.leg.br/deputados/74160
https://www.camara.leg.br/deputados/74398
https://www.camara.leg.br/deputados/204501
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/178925
https://www.camara.leg.br/deputados/204480
https://www.camara.leg.br/deputados/74283
https://www.camara.leg.br/deputados/74376
https://www.camara.leg.br/deputados/178986
https://www.camara.leg.br/deputados/171617
https://www.camara.leg.br/deputados/204495
https://www.camara.leg.br/deputados/74400
https://www.camara.leg.br/deputados/160508
https://www.camara.leg.br/deputados/204555
https://www.camara.leg.br/deputados/178970
https://www.camara.leg.br/deputados/141464
https://www.camara.leg.br/deputados/141470
https://www.camara.leg.br/deputados/141335
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/160569
https://www.camara.leg.br/deputados/204393
https://www.camara.leg.br/deputados/73482
https://www.camara.leg.br/deputados/73604
https://www.camara.leg.br/deputados/204370
https://www.camara.leg.br/deputados/204559
https://www.camara.leg.br/deputados/74371
https://www.camara.leg.br/deputados/204503
https://www.camara.leg.br/deputados/178889
https://www.camara.leg.br/deputados/178866
https://www.camara.leg.br/deputados/74159
https://www.camara.leg.br/deputados/171619
https://www.camara.leg.br/deputados/178857
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www.camara.leg.br/deputados/160610
https://www.camara.leg.br/deputados/160535
https://www.camara.leg.br/deputados/141398
https://www.camara.leg.br/deputados/74156
https://www.camara.leg.br/deputados/73433
https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/74161
https://www.camara.leg.br/deputados/107283
https://www.camara.leg.br/deputados/160538
https://www.camara.leg.br/deputados/209189
https://www.camara.leg.br/deputados/204428
https://www.camara.leg.br/deputados/160556
https://www.camara.leg.br/deputados/159237


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 128/2020 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Paulo Guedes - PT/MG 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da 

Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei 

nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste artigo.  

§ 1º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social 

deverá ser comprovado por meio de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das 

receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente com os 

bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações assumidas, evidenciem a solvência 

e a liquidez do plano de benefícios.  

§ 2º O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado às 

aposentadorias e à pensão por morte.  

§ 3º Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário-

maternidade serão pagos diretamente pelo ente federativo e não correrão à conta do regime 

próprio de previdência social ao qual o servidor se vincula.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer alíquota 

inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o respectivo 

regime próprio de previdência social não possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em 

que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência 

Social.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, não será considerada como ausência de deficit a 

implementação de segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de 

equacionamento de deficit.  

§ 6º A instituição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 14 a 16 

do art. 40 da Constituição Federal e a adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio 

de previdência social ao § 20 do art. 40 da Constituição Federal deverão ocorrer no prazo 

máximo de 2 (dois) anos da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.  

§ 7º Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser aplicados na 

concessão de empréstimos a seus segurados, na modalidade de consignados, observada 

regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 8º Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição extraordinária pelo prazo 

máximo de 20 (vinte) anos, nos termos dos §§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal.  

https://www.camara.leg.br/deputados/73701
https://www.camara.leg.br/deputados/204492
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§ 9º O parcelamento ou a moratória de débitos dos entes federativos com seus 

regimes próprios de previdência social fica limitado ao prazo a que se refere o § 11 do art. 195 

da Constituição.  

 

Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime 

próprio de previdência social dos servidores da União, aplica-se o disposto neste artigo. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
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§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  
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a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e (Alínea acrescida pela 

Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, 

por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e 

dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras 

do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em 

concurso público, quando: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para 

o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

173, de 27/5/2020) 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 

referidos no art. 20. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 

provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou 

aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre regras gerais para a organização e 

o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social não serão 

inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, 

no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, as mesmas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 128/2020 

alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente estatal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 4º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o 

Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca 

de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, 

obedecerá às disposições desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor 

público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus 

dependentes;  

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e 

pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor 

público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de 

origem.  

§ 1º Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime 

Geral de Previdência Social for o regime instituidor.  

§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não possuir 

personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações e direitos 

previstos nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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